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CONTRATO Nº 002/2021 
 

Por este instrumento part icular de contrato, de um lado, o 

FUNDO MUNICIPAL DE  PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 

MUNICIPIO DE CLÁUDIA - MT,  pessoa jur íd ica de Direito Públ ico,  inscr ito no 

CNPJ/MF sob nº 04.718.591/0001-98, com sede na Av. Gaspar Dutra,  S/nº,  Centro, 

Cláudia – MT, neste ato representado pe la sua Diretora Execut iva, Sra.  SHEILA 

YOTZCHETZ,  doravante denominado s implesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI,  inscr ita  no CNPJ sob nº 

10.541.510/0001-20, s ituada na Avenida José Monteiro de Figueiredo, nº 212, sala  

401, bai rro Duque de Caxias na c idade de Cuiaba-MT, neste ato representada pe lo Sr.  

IGOR FRANÇA GARCIA ,  bras i le iro,  empresário, portador do RG n° 11.886.852 

SSP/MG, inscr ito no CPF nº 013.475.576-60, residente e domici l iado na Rua 

Monsenhor Trebaure,  nº 210, Ba ir ro Centro Norte, no Munic ípio de Cuiaba-MT, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, f i rmam o presente Contrato,  

mediante c láusulas especi f icas a seguir , nos termos da Le i Federal  nº 8.666/93 e seus 

alterações poster iores: 
 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1 – O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO PREVI 
CLÁUDIA,  conforme Processo de Dispensa de L ic itação nº 002/2021, nas quant idades 
e especi f icações cont idas no quadro abaixo:  

 
ITEM COD 

TCE 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 0005238 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE 
REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO 
PREVI CLÁUDIA. 

.  

1 R$ 9.100,00 R$ 9.100,00 

       TOTAL                                                                      R$ 9.100,00 
 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 – O prazo de vigência  do presente contrato é de até 17/05/2021,  contados da 
data da assinatura,  podendo ser  prorrogado, no interesse das partes, até o máximo 
permit ido em le i .  
2.2 – O prazo para execução e f inal ização do Cá lculo Atuaria l  e do preenchimento do 
DRAA é de 120 (cento e v inte) dias,  a part i r  do momento que os dados dos Segurados 
e as informações f inanceiras do RPPS, fornecidos pelo CONTRATADO, est iverem de 
acordo com o CONTRATANTE para a rea l ização do trabalho. 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  
3.1 – Receberá o CONTRATADO pela prestação dos serviços descr itos na C láusula 
Pr imeira , a importância tota l R$ 9.100,00 (nove mil  e cem reais),  pago em até 30 
(tr inta) d ias após a prestação dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal .  
3.2 – O valor do contrato é f ixo e ir reajustável durante sua vigência, salvo por 
motivos de a lteração na leg is lação econômica do país ,  que autor ize a correção nos 
contratos com a administração públ ica.  
3.3 – No caso de prorrogação do prazo deste contrato, o mesmo somente poderá ser  
reajustado após per íodo. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
4.1 - A presente contratação presc inde de l ic i tação, a ja vista sat is fazer o elencado no 
art.  24, inc iso II,  da Lei 8.666/93.  
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS. 
5.1 – As partes declaram-se sujeitas às d ispos ições da Le i Federal nº 8.666/93 e 
todas as suas al terações, que será apl icada em sua plenitude a este Contrato,  bem 
como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 
5.2 – Apl ica-se ainda, subsid iar iamente as normas do Código C ivi l  e le is  
complementares, inerentes aos contratos de locação de imóvel .  
 
6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
6.1 – O presente instrumento poderá ser  rescindido por inic iat iva de qualquer uma 
das partes, mediante not i f icação de, no mínimo, 30 (tr inta) dias de antecedência.  
6.2 – Const ituem motivos para rescisão sem indenização: 
6.2.1 – o descumprimento de qua lquer das cláusulas deste Contrato; 
6.2.2 – o comet imento rei terado da fa lta de sua execução; 
6.2.3 – o fa lec imento do contratado; 
6.2.4 – razões de interesse públ ico de alta relevância  e amplo conhecimento, 
devidamente just i f icado pe la máxima autor idade da Administração e exarada no 
processo administ rat ivo a que se refere o Contrato; 
6.2.5 – ocorrência de caso fortu ito ou força maior , regularmente comprovada 
impedit iva da execução do contrato.  
6.3 – É dire ito da Administ ração, em caso de rescisão administrat iva,  usar das 
prerrogat ivas do art . 77 da Lei  nº 8.666/93. 
 
7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 – Do CONTRATANTE: 
a) Atestar nas Notas F iscais/ faturas da efet iva entrega do serv iço deste Contrato; 
b) Apl icar à  contratada penal idades, quando for  o caso; 
c) Prestar  à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta sol ic i tada, necessária 
à perfe ita  execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
e) Not i f icar , por escr i to,  à CONTRATADA da apl icação de qua lquer sanção. 
 
7.2 – Do CONTRATADO: 
7.2.1 – Executar  o objeto do presente instrumento e em especia l promover: 
a) Real ização de Reaval iação Atuaria l ,  nos termos do inciso I,  art . 1°, da Le i n° 
9.717/98, da Portar ia  MPAS n° 4.992/99 e Lei  Complementar n° 101, nos termos do 
art.  4°, § 2°, inc iso IV,  a l ínea “a”,  de modo a garant ir  o equi l íbr io f inance iro e 
atuaria l ,  sem necessidade de resseguro; 
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b) Real ização de Projeção Atuar ia l  e  Fluxo Atuar ia l ,  prevista  na Lei  de  
Responsabi l idade Fiscal nos termos do art.  53,  § 1°, inciso I;  

c)  Elaboração da Nota Técnica Atuar ia l  da CONTRATANTE, em conformidade com as 
exigências legais e disposições do Ministér io de Previdência Socia l ;  

d) Preenchimento e envio do Demonstrat ivo de Resultado da Ava l iação Atuar ia l  – 
DRAA e do Fluxo Atuar ia l ,  no si te do Ministér io da Previdência Socia l;  

e) Envio da Reaval iação Atuaria l  Encadernada; 

f)  Nota Expl icat iva contendo informações, tabelas e gráficos, expl icando alterações do 
Plano de Custe io, das Provisões Matemát icas e do Défic it  Atuaria l ,  de um ano para o 
outro, caso necessár io; 

g) Elaboração do Demonstrat ivo de Viabi l idade Orçamentár ia e Financeira do Plano de 
Amort ização do Défic it  Atuaria l ,  para ver i f icação de seu impacto sobre a gestão f iscal  
do ente federat ivo, inclusive dos l imites de gastos pela Le i  Complementar nº 
101/2000 (LRF); 

7.2.2 Manter , durante a execução do contrato,  as mesmas condições de habi l i tação; 
7.2.3 Ace itar ,  nas mesmas condições contratuais,  os acrésc imos ou supressões que se 
f izerem necessários no quant itat ivo do objeto deste contrato, até o l imite de 25% 
(vinte e c inco por cento) do va lor contratado; 
7.2.4 Fornecer o serv iço contratado, no preço, prazo e forma est ipulados na proposta 
in ic ia lmente apresentada; 
7.2.5 Fornecer um serviço de boa qual idade, dentro dos padrões exig idos no presente 
termo; 
 
8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
8.1 As penal idades contratuais  ap l icáveis são: 
a) Advertência  verbal ou escr ita; 
b) Multas; 
c) Declaração de in idoneidade e; 
d) Suspensão do di re ito de l ic i tar e contratar, de acordo com o Capítulo IV, da Le i nº  
8.666, de 21/06/93, e alterações poster iores.  
 
8.2 A advertência  verbal  ou escr i ta será apl icada independentemente de outras 
sanções cabíve is , quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas.  
8.3 As multas e as demais pena l idades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual , por dia de atraso no 
fornecimento dos serv iços; 
b) 0,5% (c inco décimos por cento) sobre o valor  contratual ,  por infração a quaisquer 
das c láusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do va lor contratua l,  na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Le i,  por culpa da CONTRATADA, sem preju ízo da responsabi l idade 
civi l  ou cr iminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der 
causa; 
d) suspensão temporária de part ic ipar em l ic i tações e impedimentos de contratar com 
a Prefe itura Municipal  de C láudia – MT, por prazo não superior  a dois anos; 
e) declaração de in idoneidade para l ic i tar ou contratar com as Administ rações Públ icas 
Federal , Estadua is ou Munic ipa is , enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabi l i tação do infrator ,  perante a própria  
autor idade que apl icou a pena l idade; 
f) perda da garant ia contratua l, quando for o caso. 
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8.4 De qua lquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da int imação do ato,  oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anter ior são independentes e serão apl icadas 
cumulat ivamente.  
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
9.1 – Os recursos para o pagamento deste contrato serão or iundos dos recursos do 
Orçamento do Município e serão empenhados nas seguintes rubricas: 
 
PREVI-CLAUDIA 
(10) 14.001.09.272.0008.2011/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros 
– Pessoa Jurídica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscal ização da execução do contrato será exercida por serv idor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu 
exclus ivo ju ízo.  A f iscal ização de que t rata este i tem não exclui , nem reduz a 
responsabi l idade da CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a executar os serviços conforme especi f icação 
estabelecida na sol ic i tação do órgão competente.  
10.3 A fisca l ização do presente contrato será exercida pe lo órgão sol ic i tante através 
do membro devidamente nomeado pelo PREVI-CLÁUDIA. 
 
11.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FORO  
11.1 – O foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, é o competente para 
dir imir eventua is  pendências acerca deste contrato, na forma da le i  nacional  de  
l ic i tação, art . 55,  § 2º.  
 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – Este contrato sujeita-se,  a inda, às Le is munic ipa is  inerentes ao assunto.  
 

 
E,  por estarem justos e contratados,  assinam o presente  

instrumento em 02 (duas) v ias de igual  teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

 
Cláudia – MT, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CLÁUDIA/MT 

SHEILA YOTZCHETZ 
CONTRATANTE 
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I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI 
 

CONTRATADA 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: ALINE MASS SERAFIM 
CPF: 022.412.561-37  
 
 
Nome: EVERSON CESER KONZEN 
CPF: 945.010.251-15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


